
Proc. Administrativo 11- 1.043/2025

De: Carlos S. - SEMEC-PFIN-FIN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/03/2025 às 15:41:00

Setores envolvidos:

SEMAFI-CONT, SEMAFI-LICIT, SEMAFI-LICIT-CPL, SEMAFI-SUP-PROC, SEPLAN-PRO, SEPLAN-ADM-AO, SEMEC,

SEMEC-GAB-ADM, SEMEC-GAB-PFIN, SEMEC-GAB-FIN-COMP, SEMEC-GAB-FIN-ALIM-NUTR, SEMEC-PFIN-FIN

DFD - ITENS FRACASSADOS DA MERENDA ESCOLAR 2025

 

 Segue Declaração de Adequação Orçamentária.

 

_

Carlos Andre Sousa da Silva  

COORDENADOR DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Anexos:

Declaracao_de_Adequacao_Orcamentaria_Aquisicao_de_Alimentacao_Escolar_docx.pdf

Assinado por 2 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://paragominas.1doc.com.br/verificacao/5B3C-382B-995A-338F.



 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Guimarães Rosa, 448 – Promissão II – CEP.: 68628-220 – Paragominas-PA 

E-mail: gabinetesemec@paragominas.pa.gov.br 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

                              (Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº. 101/2000) 

 

OBJETO: : “Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender os 
diversos Programas do (PNAE), Educação de Jovens e Adultos (EJA), Alimentação Escolar 
Indígena (PNAI), Ensino de Tempo Integral e os Centros Municipais de Educação Infantil, por 
terem sido fracassados no Pregão Eletrônico 9/2024-00018”. 

 

          

ORÇAMENTO 2025: 

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação; 

Unidade Orçamentária: 0902 Fundo Municipal de Educação; 

Projeto / Atividade: 12 361 0006 2.105 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar; 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 Material de consumo; 

Subelemento: 3.3.90.30.07- Gêneros de alimentação. 

Fonte de Recursos: 15520000 – Transferência de recursos do PNAE 

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, DECLARO, para efeitos do inciso II, do 
Artigo 16, da Lei Complementar nº. 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

 

  Atenciosamente,  

                                                                   Paragominas/PA, 19 de Março de 2025. 

 

PABLO ALVES GATINHO 

Secretário Municipal de Educação 
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